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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL.
Processo: nº 116/2022



              Data: 08 de julho de 2022.
Matéria: Projeto de Lei 096/2022


                 Autor: Poder Executivo


Relator: Diego Maciel

                             Conclusão do Voto: Favorável
Ementa: Dispões sobre a denominação do auditório da saúde de Auditório Nilson Hepp. 

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei nº 096/2022, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 11/07/2022.  

Conforme exposição de visa o projeto de lei denominação do auditório da saúde de Auditório Nilson Hepp, haja visto que o homenageado teria dedicado longos anos como motorista da saúde neste Município, além de ser sempre muito bem-visto e querido por seus colegas e familiares, sendo que o mesmo acabou falecendo no exercício da sua profissão.
A Orientação Jurídica deu parecer favorável ao PL, eis que estaria de acordo com o requisitos formais e matérias para sua apreciação.

Orientou que a Lei Municipal nº 4.039/06 estabelece orientações quanto a denominação de logradouros e equipamentos públicos.
Que, em que pese o art. 9º 
da referida lei estabeleça que competência privativa dos Vereadores na denominação de logradouros e equipamentos públicos, o nosso Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Tema de Repercussão Geral n.º 1.070, definiu que tanto Vereadores quanto o Prefeito podem, de forma concorrente, denominar vias, prédios e logradouros públicos.

Orientou, ainda, que fosse procedida emenda modificativa ao PL para que a ementa da Lei passe a constar o nome completo do homenageado (Nilson Carlos Hepp), e não como descrito (Nilson Hepp).
Diante da orientação técnica fora proposta emenda modificativa, junto a este Parecer de Comissão, no intuito de suprimir acrescer a Ementa da lei o nome completo do homenageado: 
EMENDA MODIFICATIVA:
Ementa: Dispões sobre a denominação do auditório da saúde de Auditório Nilson Carlos Hepp. 
Mantém-se o restante do texto da PL.

Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição do PL 096/2022.
Sala das Comissões, em 14 de julho de 2022. 
__________________________________
DIEGO MACIEL - RELATOR 
Pelas Conclusões:
_______________________________________

FLÁVIO HABITZREITER – VICE-PRESIDENTE

_________________________________________
JAIR LOCATELLI – MEMBRO
� Art. 9º As denominações de logradouros e equipamentos públicos serão objeto de lei de iniciativa dos Vereadores, utilizando-se para os logradouros a terminologia das categorias estrada, avenida, rua, praça, acesso, largo, rótula, esplanada, travessa, servidão, parque, espaço e mirante.





